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TERMO DE COMPROMISSO 
 
ENTRE A FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE UBERLÂNDIA (UNIPAC-UBERLÂNDIA) E 

 

INSTITUIÇÃO/EMPRESA DENOMINADA CONCEDENTE 

 

NOME:______________________________________________________ 

 

ENDEREÇO:__________________________________________________ 

 

BAIRRO:_____________________________________________________ 

 

CIDADE:______________ CNPJ:__________________________________ 

 

CEP:_________________ESTADO:__________TELEFONE:___________ 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:_____________________________________ 

 

 

 

ESTAGIÁRIO 

NOME: _________________________________________________________ 

NACIONALIDADE: ______________________________________________ 

NATURALIDADE: _______________________________________________ 

ESTADO CIVIL:__________________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________________ 

BAIRRO:___________________________CIDADE______________________ 

CEP: ___________________TELEFONE: ______________________________ 

RG: ___________________________ CPF: ____________________________ 

CURSO:___________________________________PERÍODO:______________ 

 

MATRÍCULA:_____________________________________________________ 

 

 

  
FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC 

 
FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE 

UBERLÂNDIA 
 Av. João Pessoa, 719, Martins. Uberlândia, MG, CEP:38400-338                              

Telefax: (34) 3291-2100 / 3223-2100  
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INSTITUIÇÃO DE ENSINO DENOMINADA FACULDADE 

 

NOME: NOME: Faculdade Presidente Antônio Carlos de Uberlândia 

 

NATUREZA JURÍDICA: Fundação Presidente Antônio Carlos - FUPAC, instituição privada 

inscrita no C.N.P. J: 17.080.078/0066-01. Endereço: Av. João Pessoa, 719, Martins. 

Uberlândia, MG, CEP: 38400-338                               

 

 

 

LEGISLAÇÃO EM QUE SE APÓIA ESTE INSTRUMENTO: 

 

 Lei 11.788/2008, dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 

23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 

6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

As partes acima identificadas celebram o presente Termo de Compromisso conforme condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Estágio objeto deste Termo de Compromisso de Estágio será realizado no período de 

 

 ______/______/_______ a _______/_______/_______. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O ESTAGIÁRIO se obriga a assumir tarefas que lhe forem atribuídas de acordo com o programa de 

atividades objeto do Estágio, devendo cumprir carga horária de até 30 (trinta) horas semanais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O horário das atividades de estágio será das 8:00h as 18:00h, limitadas a trinta horas semanais 

conforme legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Os riscos de acidente pessoais em favor do ESTAGIÁRIO quando ao exercício de suas atividades 

serão cobertas por Contrato de Seguro, celebrado com Companhia Seguradora contratada pela 

FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (UNIPAC-Uberlândia) 

 

CLÁUSULA QUINTA 

O ESTAGIÁRIO, se compromete a cumprir os regulamentos e normas internas da INSTITUIÇÃO, 

responsabilizando-se pessoalmente por eventuais danos causados no exercício de suas atividades 

decorrentes de imprudência, negligência ou imperícia devidamente comprovadas. 
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CLÁUSULA SEXTA 

O presente Termo de Compromisso constituirá em comprovante da inexistência de qualquer 

vínculo empregatício entre o ESTAGIÁRIO e a INSTITUIÇÃO, nos termos das normas reguladoras 

dos Estágios Supervisionados – Lei 11.788/2008, o estágio tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta 

Lei quanto na prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Este Termo de Compromisso poderá ser rescindido, por manifesto interesse das partes, mútua ou 

unilateralmente desde que, em função das circunstâncias, o objeto do mesmo se torne inexequível, 

devendo ser feita, no caso, uma comunicação prévia com pelo menos 5 dias de antecedência. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ficam eleitas pelas partes, de comum acordo, o Foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, 

renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões que se 

originar deste Termo de Compromisso e que não possa ser resolvido amigavelmente. 

 

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento na presença de 2(duas) testemunhas que 

também o subscrevem, em 2(duas) vias de igual teor, para os mesmos efeitos legais. 

 

 

Uberlândia, _______ de _______________ de _____ 

 

 

Faculdade Presidente Antônio Carlos de 

Uberlândia (UNIPAC-Uberlândia) 

Instituição/Empresa 

 

Assinatura: 

 

 

Assinatura: 

 

1ª Testemunha 

Nome: 

2ª Testemunha 

Nome: 

Assinatura: 

 

 

Assinatura: 

 

R.G.: R.G.: 

 

 

 

 


